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CONCEDER autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa M. F. DA SILVA VIGILANCIA PATRIMONIAL
LTDA, CNPJ nº 36.982.392/0001-89, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s)
de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº
712/2021, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.775, DE 30 DE ABRIL DE 2021

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/23177 - DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PRESSSEG SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI,
CNPJ nº 08.818.229/0001-40, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Pistolas calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.776, DE 30 DE ABRIL DE 2021

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/23875 - DELESP/DREX/SR/PF/ES, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SEI VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
10.392.232/0001-96, sediada no Espírito Santo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1500 (uma mil e quinhentas) Munições calibre 38
3 (três) Armas de choque elétrico de lançamento de dardos energizados
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.777, DE 30 DE ABRIL DE 2021

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/23895 - DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa ALPHA SECURE VIGILÂNCIA
E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 07.157.389/0001-22, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar
em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 854/2021, expedido pelo DREX/S R / P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.778, DE 30 DE ABRIL DE 2021

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada,
de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/24054 - DPF/LDA/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa ASSOCIAÇÃO AL P H AV I L L E
LONDRINA RESIDENCIAL, CNPJ nº 05.293.445/0001-20 para atuar no Paraná.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.779, DE 30 DE ABRIL DE 2021

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/24276 - DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa MC SEGURANÇA E
VIGILANCIA S/S LTDA, CNPJ nº 03.928.862/0001-77, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar
em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 846/2021, expedido pelo DREX/S R / P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.780, DE 30 DE ABRIL DE 2021

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada,
de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/25224 - DPF/SJE/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa ACUCAREIRA VIRGOLINO
DE OLIVEIRA S/A, CNPJ nº 07.024.792/0001-83 para atuar em São Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.781, DE 30 DE ABRIL DE 2021

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/26980 - DELESP/DREX/SR/PF/MA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa TRANSPORTER SEGURANÇA PRIVADA LTDA,
CNPJ nº 19.559.024/0001-03, sediada no Maranhão, para adquirir:

Da empresa cedente SUPORTE SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
67.803.726/0001-33:

65 (sessenta e cinco) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1247 (uma mil e duzentas e quarenta e sete) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.782, DE 30 DE ABRIL DE 2021

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/27045 - DELESP/DREX/SR/PF/PA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SERVIS SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
07.945.678/0004-39, sediada no Pará, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
600 (seiscentas) Munições calibre .380
48 (quarenta e oito) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.783, DE 30 DE ABRIL DE 2021

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada,
de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/27602 - DPF/CRU/PE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE CONFECÇÕES XAVIER LTDA, CNPJ nº 01.611.925/0002-12 para atuar em Pernambuco.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

PORTARIA Nº 18.490.167, DE 23 DE ABRIL DE 2021

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada,
de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 08068.000247/2021-96-
CV/NPA/DPF/MOS/RN, resolve:

Cancelar a Autorização de Funcionamento concedida à empresa OLHO VIVO
SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ/MF nº 09.635.489/0001-42, localizada no Estado do RIO
GRANDE DO NORTE.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL
DIRETORIA DE OPERAÇÕES

PORTARIA DIOP/PRF Nº 64, DE 28 DE ABRIL DE 2021

Descredencia a empresa TRANSVITAL TRANSPORTES
LTDA, da execução dos serviços de escolta própria e
de terceiros.

O DIRETOR DE OPERAÇÕES DA POLICIA RODOVIÁRIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe conferem o Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019, publicado na
seção 1 - Extra, de 02 de janeiro de 2019, do Diário Oficial da União e suas alterações; em
observância ao disposto no Manual de Procedimentos Operacionais nº 17, instituído pela
Instrução Normativa nº 08, de 2 de maio de 2012, da Senhora Diretora-Geral da Polícia
Rodoviária Federal, e atualizado pela Portaria normativa nº 102, de 10 de maio de 2016,
do Senhor Coordenador-Geral de Operações da Polícia Rodoviária Federal; e observado o
constante no bojo do processo nº 08655.003332/2006-57, resolve:

Art. 1º Descredenciar a empresa TRANSVITAL TRANSPORTES LTDA, credencial nº
152, inscrita no CNPJ nº 06.961.928/0001-19, estabelecida na Rua Ribeiro de Brito, 1002,
sala 210, Boa viagem, Recife/PE - CEP: 51021-310, da EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE ESCOLTA PRÓPRIA E DE TERCEIROS, aos veículos transportadores de
cargas indivisíveis excedentes em peso e/ou dimensões.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 1º de junho de 2021.

DJAIRLON HENRIQUE MOURA

SECRETARIA DE GESTÃO E ENSINO EM SEGURANÇA PÚBLICA
PORTARIA SEGEN/MJSP Nº 87, DE 29 DE ABRIL DE 2021

Dispõe sobre a organização e o funcionamento da
Revista SUSP e do Portal de Revistas do SUSP.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO E ENSINO EM SEGURANÇA PÚBLICA DO MINISTÉRIO
DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
art. 28-A, do Anexo I, do Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019, e tendo em vista o
disposto na Portaria nº 1.429, de 3 de novembro de 2020, do Secretário-Executivo do
Ministério da Justiça e Segurança Pública, e na Portaria nº 640, de 25 de novembro de
2020, do Ministro da Justiça e Segurança Pública,

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 08020.007516/2020-19, resolve:
Art. 1º Aprovar as regras sobre a organização e o funcionamento da Revista

SUSP e do Portal de Revistas SUSP, na forma do anexo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 3 e maio de 2021.

JOSÉLIO AZEVEDO DE SOUSA

ANEXO I

ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA REVISTA SUSP E DO PORTAL DE
REVISTAS SUSP

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º A organização e o funcionamento da Revista SUSP e do Portal de

Revistas SUSP atenderão ao disposto neste anexo.
Art. 2° A Revista SUSP tem por finalidade a promoção e divulgação de materiais

técnicos e científicos nas áreas de Segurança Pública e Defesa Social.
Parágrafo único. Para os fins desta Portaria, consideram-se materiais técnicos e

científicos passíveis de publicação pareceres, estudos, pesquisas científicas, artigos
originais, revisão de literatura, relatos de experiências, notas técnicas, resenhas, críticas
científicas, traduções, entrevistas, dentre outros instrumentos congêneres.

Seção I
Dos Princípios
Art. 3º A Revista SUSP, além das premissas orientadoras estabelecidas pela

Portaria nº 640, de 2020, do Ministro da Justiça e Segurança Pública, reger-se-á pelos
seguintes princípios:

I - da revisão científica: a publicação de todo o conteúdo da Revista SUSP,
exceto o material editorial e aquele claramente caracterizado como tal, deve ser
previamente submetido a processo de avaliação executado por pareceristas expertos na
área;

II - da governança: o Corpo Editorial da Revista SUSP deve ser integrado por
membros com reconhecida expertise na área de Segurança Pública, bem como em temas
ligados à Segurança Pública;

III - do respeito aos direitos autorais: a Revista SUSP não utilizará o conteúdo
do material encaminhado para publicação em qualquer outro periódico ou material, salvo
se expressa e previamente autorizada pelos respectivos autores;

IV - da ética e da integridade científica: os pareceristas e integrantes do Corpo
Editorial da Revista SUSP adotarão medidas razoáveis para identificar e prevenir a
publicação de material fruto de plágio, autoplágio, manipulação de fontes e citações,
falsificação ou fabricação de dados, dentre outras práticas irregulares;
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V - da imparcialidade, ou da avaliação cega por pares: durante o processo de
avaliação, autores e avaliadores não devem dispor das identidades uns dos outros; e

VI - da ampla divulgação: os integrantes do Corpo Editorial da Revista e seus
apoiadores adotarão todas as medidas disponíveis para dar ampla divulgação à Revista
SUSP, com vistas ao incremento de seu impacto acadêmico e científico.

Parágrafo único. A Secretaria de Gestão e Ensino em Segurança Pública
manterá em sua página na Internet:

I - as normas que regem a Revista SUSP;
II - a relação do Corpo Editorial da Revista SUSP, com a indicação de seus

nomes completos e instituições a que estão vinculados; e
III - outras informações relacionadas ao periódico, consideradas relevantes.
Seção II
Das Atribuições Comuns
Art. 4º São atribuições comuns dos membros do Corpo Editorial, dos

pareceristas e dos apoiadores da Revista SUSP:
I - respeitar os princípios referidos no artigo 3º;
II - atuar para que sejam observados princípios éticos aplicáveis à pesquisa;
III - acompanhar e zelar pela ética no exercício das atividades da Revista;
IV - zelar pela liberdade de expressão científica dos autores e a liberdade de

avaliação dos pareceristas;
V - respeitar as rotinas, procedimentos e normas que assegurem a qualidade do

material publicado pela Revista;
VI - atuar para atender às expectativas dos leitores e autores;
VII - respeitar os direitos dos autores;
VIII - zelar pela cientificidade das publicações, adequações e cumprimento dos

parâmetros editoriais, em atenção às recomendações estabelecidas pela Coordenação de
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - Capes e pelo Conselho Nacional de
Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq;

IX - manter a confidencialidade do material submetido à Revista, enquanto não
publicado; e

X - promover a divulgação do periódico e a disseminação de conhecimentos
técnicocientíficos, abrangendo, em especial, pesquisadores, profissionais e demais
interessados nas temáticas relacionadas à área de segurança pública.

Parágrafo único. Para os fins do disposto no inciso II, servirão como referência
para controle dos padrões éticos de pesquisa os Códigos de Conduta e Guias de Melhores
Práticas nacionais e internacionais, inclusive regras estabelecidas pelo Committee On
Publication Ethics - COPE.

CAPÍTULO II
ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA REVISTA SUSP
Art. 5º A produção da Revista SUSP é de responsabilidade do Corpo Editorial.
Art. 6º As atividades desenvolvidas pelo Corpo Editorial serão consideradas

serviço público relevante, não remuneradas.
Art. 7º As competências do Presidente e do Secretário-Geral são as definidas,

respectivamente, nos termos do § 1º-A e no § 2º-A do art. 3º da Portaria nº 640, de 25
de novembro de 2020, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública.

Seção I
Do Comitê Executivo
Art. 8º O Comitê Executivo, que terá caráter deliberativo, será composto por:
I - um Editor-Chefe, que será o Diretor de Ensino e Pesquisa da Secretaria de

Gestão e Ensino em Segurança Pública; e
II - demais membros, titular e suplente, nomeados pelo Presidente da Revista,

a serem indicados pelos seguintes órgãos e unidades:
a) Secretaria Nacional de Segurança Pública;
b) Secretaria de Operações Integradas;
c) Secretaria de Gestão e Ensino em Segurança Pública, para além do membro

de que trata o inciso I;
d) Departamento Penitenciário Nacional;
e) Polícia Federal; e
f) Polícia Rodoviária Federal.
Art. 9º Compete ao Editor-Chefe:
I - dirigir e conduzir os trabalhos da Revista SUSP;
II - propor a política editorial, em conjunto com o Comitê Executivo;
III - elaborar e submeter para aprovação a sistemática de avaliação de artigos

e demais seções, para publicação;
IV - propor as temáticas tratadas em cada edição da Revista, em conjunto com

o Comitê Executivo;
V - conduzir o processo de avaliação da qualidade da Revista;
VI - adotar medidas para garantia da periodicidade e regularidade da Revista;
VII - conduzir tratativas relativas à manutenção do vínculo editorial entre a

Revista SUSP, a comunidade acadêmica e as Instituições que compõem o Sistema Único de
Segurança Pública, representando a Revista perante as referidas Instituições;

VIII - coordenar as fases previstas no processo de editoração dos volumes, em
especial o processo de submissão e avaliação de artigos;

IX - decidir, em sede de recurso, sobre a recepção de materiais científicos
submetidos à Revista SUSP a partir de prévio pronunciamento do Comitê Científico, na
forma definida no Capítulo III da presente Portaria;

X - convocar e presidir as reuniões dos Comitês Científico e Executivo;
XI - promover a distribuição e ampla divulgação das publicações;
XII - gerenciar o cadastro da revista junto a organismos de indexação nacionais

e internacionais;
XIII - fomentar intercâmbios, congressos e colóquios com instituições e outros periódicos

científicos dos ramos de pesquisa e ensino em Segurança Pública do Brasil e do exterior; e
XIV - elaborar o relatório anual de atividades e encaminhar ao Secretário-Geral,

para aprovação.
Art. 10. Compete aos demais membros do Comitê Executivo:
I - participar das reuniões convocadas pelo Editor-Chefe, bem como dos demais

atos necessários à consecução do pleno funcionamento da Revista SUSP;
II - auxiliar na elaboração da política editorial;
III - colaborar com a proposição das temáticas a serem veiculadas em cada

edição da Revista; e
IV - aprovar os materiais submetidos para publicação, após manifestação

favorável dos pareceristas.
Art. 11. O Comitê Executivo reunir-se-á, ordinariamente, no mínimo, a cada seis

meses e, extraordinariamente, mediante convocação do Editor-Chefe, ou a requerimento
de dois terços de seus membros.

Art. 12. As pautas das reuniões ordinárias do Corpo Editorial serão
encaminhadas aos membros com antecedência de, no mínimo, dez dias, acompanhadas
dos documentos necessários para avaliação e oportuna deliberação.

Parágrafo único. As pautas das reuniões do Corpo Editorial incluirão, dentre
outros assuntos, os seguintes:

I - aprovação da ata da reunião anterior;
II - leitura do expediente e das comunicações da ordem do dia; e
III - deliberação e votação das matérias submetidas.
Art. 13. O quórum de instalação das reuniões é de maioria absoluta e o de

aprovação é de maioria simples.
Art. 14. As reuniões serão, preferencialmente, realizadas por meio de

videoconferência e gravadas em meio eletrônico.
Parágrafo único. As reuniões poderão ser públicas, assegurado o acesso a

qualquer interessado, desde que previamente identificado, observadas as restrições de
acesso e sigilo aplicáveis quanto à deliberação de matérias administrativas, bem como em
relação a eventuais limitações físicas e tecnológicas existentes.

Seção II
Do Comitê Científico
Art. 15. O Comitê Científico será composto por, no mínimo, quinze membros.
Parágrafo único. O Comitê Científico será formado exclusivamente por

detentores de titulação acadêmica em nível de doutorado ou superior e serão escolhidos,
por meio de ato do Presidente da Revista SUSP, dentre profissionais e pesquisadores cuja

produção acadêmica seja afeita às temáticas da educação e pesquisa em Segurança Pública
e Defesa Social, além de outros campos relacionados à política de Segurança Pública e suas
vinculações com outras políticas públicas e ramos do conhecimento.

Art. 16. Compete ao Comitê Científico:
I - participar dos atos necessários à consecução da rotina da Revista SUSP;
II - propor medidas para aprimoramento do veículo;
III - propor diretrizes e condições para submissão de artigos e materiais

científicos à Revista;
IV - selecionar, avaliar e emitir pareceres sobre os artigos e documentos

submetidos pelos interessados, dentre outros materiais julgados necessários, quando
solicitados;

V - elaborar parecer a respeito de material científico submetido à Revista,
quando solicitado; e

VI - atuar como árbitros de desempate, na hipótese de incidência de pareceres
antagônicos sobre material científico submetido, na forma do disposto no § 1º do art. 29
desta Portaria.

Seção III
Da Equipe Técnica
Art. 17. A Equipe Técnica será composta por profissionais em exercício na

Diretoria de Ensino e Pesquisa da Secretaria de Gestão e Ensino em Segurança Pública.
Art. 18. Compete à Equipe Técnica:
I - auxiliar o Corpo Editorial e os pareceristas da Revista no exercício de suas

atribuições;
II - prestar apoio administrativo às demandas da Revista;
III - orientar e prestar informações aos autores de materiais científicos

submetidos à Revista Susp;
IV - analisar o atendimento, pelo autor, às diretrizes e condições estabelecidas

para publicação;
V - receber pedidos de diligência dos pareceristas e providenciar o

encaminhamento aos autores, adotando medidas para assegurar o cumprimento dos
prazos estabelecidos;

VI - encaminhar todo o material científico submetido à Revista para avaliação
pelos pareceristas;

VII - organizar e efetuar a revisão final, quanto à forma e à redação, do material
científico aprovado para publicação;

VIII - adotar providências administrativas e editoriais para a edição e oportuna
impressão da Revista;

IX - acompanhar a evolução das normas editorais aprovadas pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;

X - acompanhar os critérios da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de
Nível Superior - Capes para fins de certificação de revistas científicas;

XI - adotar as providências administrativas necessárias à manutenção e
incremento do nível de excelência, transparência e divulgação da Revista;

XII - propor ao Editor-Chefe melhorias e avanços operacionais; e
XIII - realizar outras atividades que lhes sejam atribuídas pelo Editor-Chefe.
Seção IV
Dos Pareceristas
Art. 19. Poderão atuar como pareceristas da Revista SUSP profissionais da

Segurança Pública e professores vinculados a instituições de ensino superior nacionais ou
estrangeiras, desde que possuam titulação em nível de Doutorado ou superior.

§ 1º A vinculação como pareceristas da Revista SUSP dar-se-á a partir da
aceitação, pelo Editor-Chefe, do cadastro do pesquisador em campo específico a ser
disponibilizado no sítio eletrônico da Revista SUSP na rede mundial de computadores.

§ 2º O Editor-Chefe dará ciência ao Corpo Editorial da Revista a respeito do
cadastro de novos pareceristas, podendo os membros do Corpo Editorial, justificadamente,
recusar o cadastro.

§ 3º A Revista SUSP não estabelecerá quantidade fixa de pareceristas.
§ 4º A titulação mínima exigida, nos termos do caput poderá ser flexibilizada,

na hipótese da existência de:
I - doutorandos vinculados a Programas de Pós-Graduação, com produção em

temáticas correlatas à Segurança Pública e Defesa Social; ou
II - profissionais de segurança pública com notório saber em matéria de

Segurança Pública e Defesa Social e temáticas correlatas.
Art. 20. Compete aos pareceristas:
I - elaborar pareceres a respeito de material científico submetido à Revista;
II - atender tempestivamente às orientações e determinações administrativas

emanadas do Editor-Chefe e da Equipe Técnica da Revista, sem prejuízo de sua
imparcialidade na análise dos materiais submetidos à avaliação;

III - atuar com isonomia e justiça;
IV - comunicar ao Editor-Chefe ou Equipe Técnica qualquer suspeita de plágio,

autoplágio, manipulação de fontes e citações, falsificação ou fabricação de dados, dentre
outras condutas prejudiciais aos direitos autorais de outrem;

V - motivar suas decisões ao longo de todo o processo avaliativo;
VI - manter atualizado seu endereço eletrônico e sua caixa de entrada apta a

receber, permanentemente, as comunicações referentes à Revista;
VII - entregar pareceres dentro dos prazos estabelecidos nesta Portaria; e
VIII - comunicar, oportuna e formalmente, sobre afastamentos, licenças e

impedimentos que possam atuar como parecerista.
§ 1º O não cumprimento dos prazos, de forma não justificada, pelos

pareceristas levará a sua exclusão do Banco de Pareceristas.
§ 2º O parecerista excluído na forma do § 1º não poderá integrar o corpo

editorial da Revista pelo prazo de um ano, contado da data de sua exclusão.
Seção V
Dos Apoiadores
Art. 21. São apoiadores da Revista as Instituições de Ensino Superior, Institutos

de pesquisa, editoras e órgãos integrantes do SUSP que, a partir de acordos de cooperação
ou outras formas contratuais, mantenham membros no Corpo Editorial ou como
pareceristas da Revista, ou que contribuam diretamente para o aperfeiçoamento,
profissionalização, publicação e divulgação da Revista.

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese os apoiadores poderão interferir na
independência técnica ou influir na publicação ou não de material científico na Revista.

CAPÍTULO III
PROCESSO DE SUBMISSÃO E AVALIAÇÃO DE ARTIGOS
Seção I
Da Submissão de Artigos
Art. 22. A submissão de material científico deve ser feita por meio do

cadastramento no sítio da Revista, acessível por meio do endereço eletrônico
revistasusp.mj.gov.br.

Parágrafo único. Como condição para processamento dos pedidos de
submissão, os autores deverão observar as diretrizes e condições estabelecidas pela
Revista, publicadas no endereço eletrônico referido no caput.

Art. 23. A submissão de artigos pelos autores implica a concordância em
transferir os direitos autorais do trabalho à Revista SUSP.

Parágrafo único. Caso o artigo seja aprovado para publicação, os autores
deverão remeter à Revista declaração de cessão de direitos autorais e de conflito de
interesses, devidamente assinada por todos os autores e coautores.

Art. 24. Os trabalhos a serem submetidos para publicação na Revista SUSP
devem atender às seguintes condições:

I - autoria por detentor do título de doutorado ou superior, em coautoria ou
não com outros pesquisadores, estes últimos portadores de qualquer titulação;

II - autoria por portadores de qualquer outra titulação, desde que em coautoria
com detentor do título de doutorado, ou superior; e

III - autoria por profissionais de segurança pública que possuam, no mínimo, o
título de graduação.

§ 1º Fica limitado o percentual máximo de 25% (vinte e cinco por cento) dos
artigos, por edição, aos autores de que trata o inciso III.

§ 2º Para os fins do disposto neste artigo, os casos omissos serão decididos
pelo Editor-Chefe.
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Seção II
Do Processo de Avaliação
Art. 25. Após a submissão do material científico para publicação, a Revista, por

meio de um dos componentes da Equipe Técnica, deverá, em sequência:
I - analisar se o autor atendeu às diretrizes e condições estabelecidas pela

Revista; e
II - efetuar a verificação preliminar do material científico encaminhado, quanto

à forma e adequação aos critérios estabelecidos para publicação.
§ 1º Caso, a partir da análise prevista nos incisos I e II, seja verificado que o

trabalho não atende às diretrizes e condições estabelecidas pela Revista, o fato será
comunicado ao interessado, para que submeta nova versão para avaliação.

§ 2º Caso a nova versão submetida ainda não atenda às exigências
comunicadas, a questão será levada ao Editor-Chefe, que poderá rejeitar o processamento
do pedido.

Art. 26. Recebido o pedido na forma do artigo 25, os membros da Equipe
Técnica, mediante aval do Editor-Chefe, encaminharão o material para avaliação de dois
pareceristas, de que tratam os artigos 19 e 20 desta Portaria. Parágrafo único. No processo
de avaliação, a Revista adotará o sistema de "avaliação cega por pares", conforme disposto
no inciso V do artigo 3º desta Portaria.

Art. 27. Os pareceristas devem avaliar os artigos que lhe forem submetidos no
prazo máximo de quinze dias, a contar do recebimento da comunicação eletrônica da
Equipe Técnica.

§ 1º A comunicação de que trata o caput indicará, dentre outras informações,
os procedimentos a serem seguidos para avaliação do material encaminhado, observado o
prazo máximo incidente.

§ 2º Os pareceristas poderão solicitar prorrogação do prazo máximo uma única
vez, por não mais de cinco dias, que lhe será automaticamente concedido, desde que a
solicitação seja encaminhada antes de vencido o prazo previsto no caput.

§ 3º Caso o parecerista não cumpra os prazos estabelecidos neste artigo, o
material científico será submetido à avaliação de outro parecerista.

§ 4º A reincidência na conduta de descumprimento dos prazos estabelecidos
neste artigo ensejará, a critério do Editor-chefe, a exclusão do parecerista do cadastro de
que trata a Seção IV do Capítulo II desta Portaria.

Art. 28. Após a análise do material encaminhado, o Editor-Chefe dará
conhecimento sobre o resultado das avaliações à parte que o submeteu.

Art. 29. Será considerado apto à publicação o material aprovado pelo Comitê
Executivo, após a formalização de manifestação favorável, com ou sem ressalvas, dos dois
pareceristas aos quais o trabalho haja sido submetido.

§ 1º Se o artigo receber manifestação favorável de apenas um dos pareceristas
indicados, o texto será enviado a um terceiro parecerista, para que se manifeste sobre o
trabalho.

§ 2º Caso o artigo receba manifestação desfavorável de pelo menos dois
pareceristas o artigo não será publicado.

§ 3º Da decisão de não publicação adotada com base no § 2º não caberá
pedido de revisão ou recurso.

CAPÍTULO IV
ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO PORTAL DE REVISTAS DO SUSP
Art. 30. O Portal de Revistas do SUSP destina-se à reunião e disponibilização,

em um único ambiente, de periódicos científicos em meio eletrônico, com acesso aberto,
vinculados aos órgãos do Sistema Único de Segurança Pública participantes.

Parágrafo único. Comporão o Portal de Revistas do SUSP, exclusivamente, os
periódicos de instituições do SUSP que utilizam a plataforma SEER - Sistema de Editoração
Eletrônica de Revistas.

Seção I
Da Submissão de Artigos
Art. 31. Além das premissas orientadoras estabelecidas pela Portaria nº 640, de

2020, do Ministro da Justiça e Segurança Pública, o Portal de Revistas do SUSP reger-se-á
pelos seguintes princípios:

I - da ampla visibilidade: possibilitar largo acesso às revistas científicas editadas
pelas instituições do SUSP, com vistas à divulgação científica sobre a temática da Segurança
Pública e Defesa Social;

II - do incentivo permanente: estimular a publicação científica periódica da
Segurança Pública e áreas afins, nos ambientes nacional e internacional;

III - do acesso livre e gratuito: promover a política de acesso sem qualquer
custo à informação científica no campo da Segurança Pública e Defesa Social; e

IV - da inovação: promover a institucionalização do portal por meio da
implementação da gestão do armazenamento, segurança e manutenção dos dados.

Parágrafo único. A Secretaria de Gestão e Ensino em Segurança Pública
disponibilizará em sua página na Internet e no Portal de Revistas do SUSP:

I - as normas que regem seu funcionamento;
II - a relação dos integrantes do Portal, compreendendo, no mínimo, a

indicação de seus nomes completos e as respectivas instituições a que estejam vinculados;
e

III - outras informações relacionadas ao Portal, consideradas relevantes à
governança e transparência.

Seção II
Das Atribuições Comuns
Art. 32. São atribuições comuns dos integrantes do Portal de Revistas do SUSP:
I - respeitar os princípios elencados no artigo 31 desta Portaria;
II - acompanhar e zelar pela ética no exercício das atividades do Portal;
III - respeitar as rotinas, procedimentos e normas estabelecidos, sempre com

vistas à manutenção dos padrões de qualidade do material publicado no Portal; e
IV - promover a divulgação do Portal e a disseminação de conhecimentos

técnico-científicos em matéria de segurança pública e defesa social, produzidos por
pesquisadores, profissionais e demais interessados na temática e áreas correlatas.

Seção III
Da Organização e Funcionamento do Portal de Revistas do SUSP
Art. 33. A coordenação do Portal de Revistas do SUSP é de responsabilidade da

Secretaria de Gestão e Ensino em Segurança Pública.
Art. 34. Caberá à Diretoria de Ensino e Pesquisa da Secretaria de Gestão e

Ensino em Segurança Pública o desenvolvimento e a operacionalização do Portal de
Revistas do SUSP.

Parágrafo único. Para os fins do caput, a Diretoria de Ensino e Pesquisa
exercerá as seguintes atribuições:

I - propor e implementar as políticas de operacionalização, manutenção e
desenvolvimento do Portal;

II - identificar e gerenciar as demandas dos editores e usuários do Portal;
III - acompanhar e avaliar as atualizações do software SEER, sugerindo

adaptações inerentes ao Portal, quando couber;
IV - promover estudos anuais sobre o perfil dos usuários do Portal SUSP, em

todas as suas instâncias;
V - encaminhar e gerenciar projetos que visem à melhoria permanente do

Portal;
VI - promover a divulgação ininterrupta do Portal;
VII - sugerir políticas de admissão, permanência e exclusão dos periódicos no

Portal; e
VIII - elaborar relatório anual de atividades.
Seção IV
Da Organização e Funcionamento do Portal de Revistas do SUSP
Art. 35. O proponente instruirá proposta de inclusão de periódico no Portal por

meio da apresentação de documentação apta à comprovação das seguintes informações:
I - título do periódico e seu subtítulo, se houver;
II - título abreviado ou sigla; e
III - documento que registre a Política Editorial, contendo, no mínimo, os

seguintes elementos:
a) objetivos do periódico;
b) área de concentração, com a maior especificidade possível;

c) público-alvo;
d) formas de apresentação dos trabalhos submetidos;
e) critérios de avaliação estabelecidos;
f) normas utilizadas como parâmetro para avaliação dos trabalhos publicados;
g) regras de submissão das publicações;
h) comissão editorial contendo a relação dos editores, com indicação da

respectiva titulação, além do vínculo institucional e endereço eletrônico;
i) equipe técnica;
j) periodicidade dos veículos;
k) quantidade mínima de publicações por fascículo;
l) idiomas; m)indexadores contendo a lista da sequência de indexações; e
n) política de acesso.
Art. 36. A aprovação de propostas de inclusão de periódico no Portal dar-se-á

por decisão da Secretaria de Gestão e Ensino em Segurança Pública.
Seção V
Dos Requisitos para Permanência no Portal
Art. 37. Os periódicos incluídos no Portal devem atender, além das políticas e

dos requisitos apresentados nesta Portaria, às regras estabelecidas pelo Directory of Open
Access Journals - DOAJ, sem prejuízo da observância aos seguintes critérios:

I - caráter científico: os artigos publicados no periódico devem constituir
produto de resultados de pesquisa científica, artigos de revisão, artigos de caráter
opinativo e conteúdo de natureza acadêmica;

II - arbitragem científica: o periódico científico deve especificar os critérios de
avaliação na página do periódico e obrigatoriamente utilizar o processo de avaliação pelos
pares em sistema duplo cego, sendo indicado que o periódico possua avaliadores externos,
ou seja, pesquisadores provenientes de diferentes instituições do país e do exterior;

III - periodicidade regular: a revista deve cumprir regularmente a periodicidade
prevista;

IV - comitê editorial: o periódico deve obrigatoriamente dispor de comitê
editorial multiinstitucional de representatividade na área e incluído no expediente do
periódico;

V - resumo: o artigo deve ter resumo, palavras-chave, título em inglês e
Ke y w o r d s ;

VI - responsável: a instituição responsável pela edição deve estar identificada na
página do periódico;

VII - International Standard Serial Number - ISSN: o periódico deve possuir
obrigatoriamente ISSN eletrônico;

VIII - normalização: o periódico deve especificar normas de apresentação dos
artigos científicos, incluindo as regras para as referências bibliográficas; e

IX - instruções para submissão: o periódico deve disponibilizar instruções de
submissão de texto para os autores e de avaliação aos avaliadores.

Art. 38. A exclusão, permanente ou temporária, de um periódico do Portal será
precedida de:

I - parecer da Diretoria de Ensino e Pesquisa; e
II - aprovação do Secretário de Gestão e Ensino em Segurança Pública.
Art. 39. O editor do periódico cuja publicação for interrompida ou cancelada

deve comunicar o fato oficialmente à Coordenação do Portal, que procederá à sua
exclusão.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 40. É vedado aos membros do Corpo Editorial:
I - manifestar-se em nome do Revista SUSP e do Portal de Revista do SUSP sem

delegação específica do Comitê Executivo ou do Secretário-Geral que o autorize, ressalvada
a manifestação de sua própria opinião como membro;

II - fazer uso da condição de membro do Corpo Editorial ou efetuar referências
à Revista SUSP e ao Portal de Revista para fins particulares ou em desacordo com os
termos desta Portaria; e

III - divulgar as discussões em curso sem anuência prévia do Secretário-Geral do
Corpo Editorial.

Parágrafo único. É vedado ao Corpo Editorial criar subcolegiados por ato do
colegiado principal, exceto se:

I - limitado o número máximo de seus membros;
II - estabelecido caráter temporário e duração não superior a um ano; e
III - fixado o número máximo de subcolegiados que poderão operar

simultaneamente.
Art. 41. A Diretoria de Ensino e Pesquisa da Secretaria de Gestão e Ensino em

Segurança Pública prestará o apoio administrativo para funcionamento da Revista SUSP e
do Portal de Revistas do SUSP.

Art. 42. Os casos omissos e controversos relacionados à presente Portaria serão
resolvidos pelo Secretário-Geral da Revista.

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE POLÍTICA MIGRATÓRIA

D ES P AC H O S

DESPACHO Nº 1527/2021/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto :Manutenção de Indeferimento do Pedido
Interessado: FRANK GAFA FERREIRA
Processo: 235881.0000059/2019
Despacho do Coordenador-Geral de Política Migratória:

No uso da competência delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de
2020, publicada no Diário Oficial da União, de 17 de novembro de 2020, conheço do
recurso por ser tempestivo e, no mérito, nego provimento, mantendo a decisão recorrida,
tendo em vista que o requerente não atende às exigências contidas nos incisos II e IV, art.
65 da Lei nº 13.445/2017.

DESPACHO Nº 1528/2021/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Manutenção de Arquivamento
Processo n°235881.0000563/2020
Interessado: TOME DAMIAO GAGO
Despacho do Coordenador-Geral de Política Migratória:

No uso da competência delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de
2020, publicada no Diário Oficial da União, de 17 de novembro de 2020, recebo o recurso
e, quanto ao mérito, nego provimento, mantendo a decisão corrida pelos seus próprios
fundamentos, por não atender o interessado o disposto no art. 65 da Lei nº 13.445/2017.

DESPACHO Nº 1529/2021/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Manutenção de indeferimento
Interessado: GARDIMY SYLNE
Processo: 235881.0000623/2020

O COORDENADOR-GERAL DE POLÍTICA MIGRATÓRIA, No uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, conheço o recurso por ser tempestivo e, quanto ao
mérito, que seja negado provimento, mantendo-se a decisão recorrida, tendo em vista que
o requerente não reside no país por prazo indeterminado, contrariando o disposto no Art.
221, do Decreto 9.199/2017.
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